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EMENDA SUPRESSIVA 
 

Suprima-se o artigo 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 856-A, de 
1999, da Câmara dos Deputados. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O artigo 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 856-A de 1999, cria 
o Serviço Civil Profissional, alternativo ao Serviço Militar Obrigatório, 
contrariando frontalmente o artigo 143 da Constituição Federal. A presente 
Emenda visa eliminar este aspecto de inconstitucionalidade da proposição. 


